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AUTÓGRAFO Nº146/2020
Projeto de Lei nº 148/2019

Autoria do Vereador Alessandro Maraca

DISPÕE SOBRE O FUNCIONAMENTO DE GABINETES
OPTOMÉTRICOS DE PROFISSIONAIS HABILITADOS PARA O

ATENDIMENTO À SAÚDE VISUAL PRIMÁRIA NA REDE PRIVADA
DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO, CONFORME ESPECIFICA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO, NA FORMA DA LEI,
APROVA:

Art. 1º Fica autorizada a expedição de alvará sanitário pela Vigilância Sanitária
Municipal para a instalação de gabinetes de profissionais optometristas
legalmente habilitados, para atuar nos dispositivos da Saúde privados, visando
ofertar atendimento à saúde visual primária da população, especialmente
promovendo correções de problemas refrativos e detecção de outros males que
acometem o sistema visual ou podem por ele ser identificados, nos termos da
redação trazidapelo artigo 4º da Lei Federal Ordinária nº 12.842, de 10 de julho
de 2013.

$ 1º Sendo identificada a necessidade de tratamentoinvasivo e/ou com indicação
de medicamentos, o profissional de que trata o artigo antecedente deverá
encaminhar aocorpo clínico especializado.

$ 2º Fica proibidaa vinculação da prestação de serviço com a venda de qualquer
outro produto (venda casada), conforme legislação vigente, em especial ao
Código de Defesa do Consumidor.

Art. 2º Para a concessão do alvará sanitário mencionado nesta Lei, deverá o
profissional apresentaros seguintes documentos:

1 - Certificado de Conclusão de Curso expedido por instituição de ensino regular
perante a Secretaria Estadual de Ensino ou Ministério da Educação;
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11 - Comprovante de endereço do local em que pretende realizar os atendimentos.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições emcontrário.

Ribeirão Preto, 9kte outubro de 2020.
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